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APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.34.00.022280-6/DF
RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal SELENE ALMEIDA (Relatora):
O Ministério Público Federal e o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC propuseram ação civil pública em face da União, objetivando que ré se abstenha “de autorizar ou permitir a comercialização de qualquer alimento, embalado ou in natura, que contenha OGMs, sem a expressa referência deste dado em sua rotulagem, independentemente do percentual e de qualquer outra condicionante, devendo-se assegurar que todo e qualquer produto geneticamente modificado ou contendo ingrediente geneticamente modificado seja devidamente informado”.
Posteriormente, foi deferido o ingresso na lide da Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação – ABIA e do Estado do Rio Grande do Sul como assistentes processuais.
Sentenciando o feito, a Juíza da 13ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal julgou procedente o pedido, fls. 962/972.
Inconformadas, apelam a Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação – ABIA  (fls. 981/994) e a União (fls. 1.015/1.029). 
O recurso da União sustenta, em síntese, que:

a) há perda superveniente de interesse processual ante a revogação do Decreto n° 3.871/2001, foco da demanda processual, pelo Decreto n° 4.680/2003;

b) subsiste nova exigência de rotulagem de alimentos e ingredientes que contenham OGM’s ou sejam produzidos a partir de organismo geneticamente modificado, em percentual acima do limite de 1%, por força do Decreto n° 4.680/2003;

c) o percentual adotado (1%) é o mesmo exigido na Comunidade Européia, o que “se justifica do ponto da política pública porque não é possível identificar a presença de OGMs em quantidade inferior a 1%, senão por métodos muito caros, inviáveis na prática”;

d) a CTNBio pode reduzir o percentual de 1%;

e) o limite de tolerância para a presença não intencional em alimentos convencionais de OGMs e para fins de dispensa de rotulagem é compatível com o interesse dos consumidores e com o desenvolvimento econômico e tecnológico do País;

f) rotulagem não é sinônimo de segurança, pois se os transgênicos não forem considerados seguros não serão liberados para comercialização, sendo a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança o órgão responsável pela análise técnica, com competência legal exclusiva para avaliar a segurança dos organismos geneticamente modificados;

g) a Lei 11.105/2005 conferiu ao Executivo a missão de regulamentar o percentual de OGMs a ser informado ao consumidor, o que foi feito, não podendo o mérito desse ato, enquanto manifestação da discricionariedade administrativa, ser examinado pelo Poder Judiciário, sob pena de violação à separação de poderes.

A apelação da ABIA, por sua vez, sustenta:

a) perda do objeto da demanda ante a revogação do Decreto n° 3.871/01 pelo Decreto n° 4,680/03;

b impossibilidade de mudança de objeto ou de causa de pedir, pois a inicial não abarcou o novo Decreto, o que acarreta a extinção do processo em exame de mérito, pela ausência superveniente de interesse processual;

c) com a premissa de que o alimento transgênico, porque aprovado para consumo pelo órgão competente, não traz prejuízo à saúde, ganha relevo o aspecto econômico na aplicação do direito à informação, haja vista o aumento de custos decorrente da providência judicial determinada;

d) necessidade de harmonização dos elementos econômicos e tecnológicos com os interesses dos consumidores, com a fixação razoável do limite de tolerância para a rotulagem dos alimentos transgênicos;

e) possibilidade de abrandamento do direito à informação, considerando o limite de tolerância estabelecido pelo Executivo (1%) “encontra amparo no princípio da harmonização ou compatibilização dos interesses;

f) inviabilidade de condenação do assistente em verba honorária de sucumbência, por não ser parte.

Requerem, ao fim, a reforma da sentença.
Contra-razões do Ministério Público Federal, às fls. 1.034/1.040, e do IDEC, às fls. 1.079/1.096.
A Procuradoria Regional da República da 1ª Região proferiu parecer (fls. 1.130/1.142), pugnando pelo improvimento das apelações.

É o relatório.
VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal SELENE ALMEIDA (Relatora):

O objeto da presente ação civil pública é compelir a União a se abster “de autorizar ou permitir a comercialização de qualquer alimento, embalado ou in natura, que contenha OGMs, sem a expressa referência deste dado em sua rotulagem, independentemente do percentual e de qualquer outra condicionante, devendo-se assegurar que todo e qualquer produto geneticamente modificado ou contendo ingrediente geneticamente modificado seja devidamente informado” (fl. 18), para tanto, requer o Ministério Público Federal, ainda, a declaração de ilegalidade do Decreto 3.871/01.
Ambas as apelantes sustentam a perda do objeto da demanda ante a revogação do Decreto n° 3.871/01 pelo Decreto n° 4.680/03.

O Decreto n° 4.680/03, em seu artigo 2°, reduziu o percentual de 4% para 1% de OGM’s, para tornar exigível a rotulagem. 

Correta a sentença ao afirmar, sobre o tema, que houve um fato modificativo e não extintivo do direito, a ser levado em consideração pelo Juízo, por ocasião do julgamento, a teor do art. 462 do CPC.

Deveras, o fato de novo decreto condicionar a menção à presença de material genético, no rótulo dos produtos, quando em limite superior a 1% não foge do pedido formulado pelo autor na inicial ao utilizar a expressão “independentemente do percentual e de qualquer outra condicionante” (fl. 17). 
Como bem colocado pelo representante do Parquet nesta Corte, o Procurador Regional da República Nicolao Dino Neto, “... a fixação de percentual menor não elimina a violação ao direito de informação de que é detentor o consumidor (...). O acesso à informação não pode ser ‘tarifado’, ou melhor, não pode ser condicionado a aspectos quantitativos, mas, antes, deve ser visto e respeitado em sua dimensão substantiva e plena, independentemente do percentual de OGM’s existente no produto. O direito à informação não se compraz com “meia verdade” ou com o ocultamento de dados. A redução do percentual de OGM’s apto a ensejar a rotulagem apenas amplia o acesso à informação, mas não resolve em definitivo o problema, o que, portanto, não esvazia o objeto da demanda.”.
E acrescenta:

Ademais, a revogação do Decreto 3.871/2001 não exauriu o objeto da ação. Com efeito, a leitura da peça vestibular revela que ali não se impugna apenas o ato regulamentar que restringiu o direito à informação, mas, fundamentalmente, se questiona a violação ao direito do consumidor relativo ao acesso pleno à informação adequada e a liberdade de escolha (Lei 8.708/90, art. 6°, II, art. 9° e art. 31). A causa de pedir (causa de pedir próxima) da ação civil pública em tela é composta pelo direito à informação, pelo direito à liberdade de opção e, ainda, pelo princípio da precaução que confere, in casu, dimensão superlativa àqueles direitos. Já quanto ao pedido, não há, de igual sorte, qualquer limitação que autorize supor o esvaziamento da lide. O pedido formulado é, também, de obrigação de não fazer e de fazer, relacionado com “o dever de informar de forma adequada, suficiente e veraz” (fis. 18).
(...)

Assim, embora prejudicado o pedido de declaração de ilegalidade do Decreto n° 3.871/2001, já que este não mais existe no mundo jurídico, os demais pedidos - obrigação de fazer e de não fazer - subsistem e decorrem diretamente das disposições do Código de Defesa do Consumidor.” (fl. 1.134/5).

A preliminar de perda do objeto da demanda não procede.

No mérito, o Juízo a quo acolheu o pedido. Confiram-se os fundamentos da sentença. 
“ (...) insurgem-se os requerentes, como visto, contra a disciplina de rotulagem dos transgênicos, contida no Decreto n° 3.871/01, modificado pelo Decreto n° 4.680/03, ao argumento de que, com a fixação de percentual, ora no patamar de 1%, abaixo do qual fica o fabricante dispensado de informar, no rótulo, a presença de material geneticamente modificado, infringe o Estado o dever de proteger o consumidor (art. 170, V, da CF) e viola o direito deste tanto à informação clara, adequada, e precisa, como à livre escolha dos produtos que consome, seja por motivos religiosos ou simplesmente em razão de hábitos alimentares (arts. 6°, 1, II e 111, 9° e 31 do CDC).

Por sua vez, sustenta(m) o(s) requerido(s) que: a) o percentual adotado nada tem a ver com segurança, mas com custos, seja ele de 4% ou de 1%, como hoje ocorre, por força do Decreto n° 4.680/2003. Abaixo do limite atual, igual ao da Comunidade Européia, os procedimentos de identificação se tomam economicamente proibitivos; b) há controvérsia a respeito do perigo dos transgênicos, vez que não se tem notícia quer de intoxicação humana quer de prejuízo ao meio ambiente; c) o governo tem empreendido ações na elaboração de normas de segurança, de modo que nenhum OGM ou derivado é aprovado sem prévia avaliação do CTNBio, órgão da mais alta competência técnica, que só aprovou até o momento a soja Roundup Ready e o milho transgênico da Argentina; d) os atos praticados pelos Ministérios da Agricultura, do Meio Ambiente, da Saúde e CTNBio obedecem aos ditames da lei, de modo que o provimento requerido implica violação do princípio da legalidade e interferência indevida do Judiciário na questão; e) na fixação do referido limite está incluída a possibilidade de contaminação incidental.

Em que pese a conexão do tema dos OGMs com os aspectos acima mencionados, alusivos a custos, segurança alimentar, toxicidade, potencialidade ofensiva dos: transgênicos à saúde e ao meio ambiente, interessa ao desate da lide apenas a questão da legalidade (item “e”), se a norma visada viola ou não o direito do consumidor à informação clara, correta e objetiva, conforme já assinalado, como pressuposto do direito de opção.

Sabe-se que dentre os princípios norteadores das relações de consumo, presentes no CDC, figuram o da devida informação e o da transparência, por força dos quais fica o fornecedor obrigado a prestar todas as informações acerca do produto e/ou serviço, suas características, qualidades, riscos, preços, de forma a assegurar o direito de liberdade de escolha e a igualdade nas contratações.

Observe-se:

“Art. 6° São direitos básicos do consumidor:

1- a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;

III- a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas”

Dispõe, ainda, o estatuto em tela que a “oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores” (art. 31).

Não se vê, nos dispositivos transcritos, nenhuma brecha ou concessão, de ordem financeira, ambiental ou de segurança, capaz de inibir o acesso do consumidor a toda informação de que precise, não só para garantir sua segurança, mas também o direito de tomar a decisão que julgue mais acertada, por motivos pessoais.

Assim, ainda que a margem de 1% se mostre tecnicamente segura, deixa de proporcionar o pleno conhecimento da situação, como pré-requisito necessário do direito de escolher conscientemente entre as opções disponíveis, seja por motivo cultural, religioso ou de hábito alimentar, como alegam os requerentes.

No entanto, mesmo em relação à segurança, referido percentual não representa garantia absoluta contra riscos.

Registre-se, a propósito, as informações, dos autos, de que a rotulagem pode ser dispensada quando o alimento não contiver quantidades mensuráveis da proteína, caso dos produtos alimentares altamente refinados, a exemplo da sacarose e dos óleos vegetais, à conta da destruição de qualquer material genético durante o processo de refino.

A par desse fato, as inúmeras falhas do poder público no exercício da fiscalização, com a entrada clandestina de soja transgênica no Rio Grande do Sul, a comercialização de produtos sem observância da atual legislação (óleos Soya e Liza) e a liberação do plantio e comercialização da soja transgênica pelo CTNBio, sem a participação de outros ministérios nem prévio estudo de impacto ambiental, objeto, inclusive, de ação ajuizada pelo IDEC.

Por outro lado, o rigor da informação, no caso, contribui para a rastreabilidade do agente causador de eventual dano à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o parecer transcrito na inicial, da autoria do IDEC:

“Outra razão ainda mais relevante sob o enfoque da saúde pública exige que o gene e a espécie doadora — não incluídas na proposta de Regulamento Técnico — constem de maneira obrigatória em todo e qualquer produto transgênico. Previamente à ‘liberação’ comercial de uma espécie transgênica deve haver uma avaliação rigorosa dos impactos sobre a saúde humana e animal, bem como sobre o meio ambiente - com base em normas pré-estabelecidas. No entanto, a avaliação mais rigorosa pode ainda não excluir a eventualidade de surgir algum dano não avaliado. Nesta hipótese, a informação sobre o gene e a espécie doadora se mostram, definitivamente, indispensável para a investigação científica. Na ocorrência de eventos inesperados, a literatura já demonstrou o caráter imprescindível da rotulagem para permitir a rastreabilidade da origem do produto como método de ‘investigação’ (por exemplo, o caso do triptofano da empresa Showa Denko).”
O consumidor, portanto, na qualidade de destinatário do processo produtivo, que hoje lança no mercado todo tipo de produto e serviço, tem na “transparência” e “devida informação”, erigidas em princípios norteadores do CDC, seu escudo de proteção, de absoluta necessidade na hora de exercer o direito de opção.

Não se nega o esforço preventivo do poder público na elaboração de leis de segurança, nem a importância dos custos, mas quando se tem conhecimento incompleto dos efeitos de tais produtos no metabolismo humano e no meio ambiente, conforme verificado nos abundantes arrazoados de ambas as partes, manda o bom senso e o direito, priorizar a saúde e a vida humanas.

Razão assiste, pois, aos requerentes, quanto à ilegalidade da norma relativa à rotulação de produtos transgênicos, consubstanciada no Decreto n° 4.680/2003 (art. 2°).

ISSO POSTO, julgo procedente a pretensão para que se abstenha a União de permitir ou autorizar “a comercialização de qualquer alimento, embalado ou in natura, que contenha OGMs, sem a expressa referência deste dado em sua rotulagem, independentemente do percentual e de qualquer outra condicionante, devendo-se assegurar que todo e qualquer produto geneticamente ou contendo ingrediente geneticamente modificado seja devidamente informado”, em consonância com os arts. 6° e 31 do CDC e art. 5°, XIV da CF.

Fica, também, condenada a ré a tomar as providências cabíveis para fiscalizar o cumprimento da presente decisão, inclusive com o recolhimento de produtos alimentício em desconformidade com a legislação já mencionada (arts. 6°, 1 e IV do CDC e 170, V da CF).

Quanto à cominação da pena pecuniária, seria paradoxal impor ao ente público ônus que, no fundo, irá atingir aqueles de cuja proteção cuidam os autos, ou seja, o próprio consumidor.

Vedado ao Ministério Público o recebimento de honorários, arcarão a requerida e a ABIA (assistente) com os honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, devidos ao IDEC e ao Estado do Rio Grande do Sul (assistente).

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475,1, do CPC).
P.R.I.

Brasília, 24 de outubro de 2007.

ISA TANIA CANTÃO BARÃO PESSÔA DA COSTA”

A sentença não merece reparos.
Em julgamento basilar sobre a questão da rotulagem dos alimentos e do direito do consumidor à informação, o Ministro Herman Benjamim, do Superior Tribunal de Justiça, consignou que no âmbito da proteção à vida e saúde do consumidor, o direito à informação é manifestação autônoma da obrigação de segurança. Transcrevo:
DIREITO DO CONSUMIDOR. ADMINISTRATIVO. NORMAS DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR. ORDEM PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL. PRINCÍPIO DA VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA. OBRIGAÇÃO DE SEGURANÇA. DIREITO À INFORMAÇÃO. DEVER POSITIVO DO FORNECEDOR DE INFORMAR, ADEQUADA E CLARAMENTE, SOBRE RISCOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS. DISTINÇÃO ENTRE INFORMAÇÃO-CONTEÚDO E INFORMAÇÃO-ADVERTÊNCIA. ROTULAGEM. PROTEÇÃO DE CONSUMIDORES HIPERVULNERÁVEIS. CAMPO DE APLICAÇÃO DA LEI DO GLÚTEN (LEI 8.543/92 AB-ROGADA PELA LEI 10.674/2003) E EVENTUAL ANTINOMIA COM O ART. 31 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. JUSTO RECEIO DA IMPETRANTE DE OFENSA À SUA LIVRE INICIATIVA E À COMERCIALIZAÇÃO DE SEUS PRODUTOS. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DEIXAR DE ADVERTIR SOBRE OS RISCOS DO GLÚTEN AOS DOENTES CELÍACOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

1. Mandado de Segurança Preventivo fundado em justo receio de sofrer ameaça na comercialização de produtos alimentícios fabricados por empresas que integram a Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação – ABIA, ora impetrante, e ajuizado em face da instauração de procedimentos administrativos pelo PROCON-MG, em resposta ao descumprimento do dever de advertir sobre os riscos que o glúten, presente na composição de certos alimentos industrializados, apresenta à saúde e à segurança de uma categoria de consumidores – os portadores de doença celíaca.

2. A superveniência da Lei 10.674/2003, que ab-rogou a Lei 8.543/92, não esvazia o objeto do mandamus, pois, a despeito de disciplinar a matéria em maior amplitude, não invalida a necessidade de, por força do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor – CDC, complementar a expressão “contém glúten” com a advertência dos riscos que causa à saúde e segurança dos portadores da doença celíaca. É concreto o justo receio das empresas de alimentos em sofrer efetiva lesão no seu alegado direito líquido e certo de livremente exercer suas atividades e comercializar os produtos que fabricam.

3. As normas de proteção e defesa do consumidor têm índole de “ordem pública e interesse social”. São, portanto, indisponíveis e inafastáveis, pois resguardam valores básicos e fundamentais da ordem jurídica do Estado Social, daí a impossibilidade de o consumidor delas abrir mão ex ante e no atacado.

4. O ponto de partida do CDC é a afirmação do Princípio da Vulnerabilidade do Consumidor, mecanismo que visa a garantir igualdade formal-material aos sujeitos da relação jurídica de consumo, o que não quer dizer compactuar com exageros que, sem utilidade real, obstem o progresso tecnológico, a circulação dos bens de consumo e a própria lucratividade dos negócios.

5. O direito à informação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição Federal, é uma das formas de expressão concreta do Princípio da Transparência, sendo também corolário do Princípio da Boa-fé Objetiva e do Princípio da Confiança, todos abraçados pelo CDC.

6. No âmbito da proteção à vida e saúde do consumidor, o direito à informação é manifestação autônoma da obrigação de segurança.

7. Entre os direitos básicos do consumidor, previstos no CDC, inclui-se exatamente a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem” (art. 6°, III).

8. Informação adequada, nos termos do art. 6°, III, do CDC, é aquela que se apresenta simultaneamente completa, gratuita e útil, vedada, neste último caso, a diluição da comunicação efetivamente relevante pelo uso de informações soltas, redundantes ou destituídas de qualquer serventia para o consumidor.

9. Nas práticas comerciais, instrumento que por excelência viabiliza a circulação de bens de consumo, “a oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores” (art. 31 do CDC).

10. A informação deve ser correta (= verdadeira), clara (= de fácil entendimento), precisa (= não prolixa ou escassa), ostensiva (= de fácil constatação ou percepção) e, por óbvio, em língua portuguesa.

11. A obrigação de informação é desdobrada pelo art. 31 do CDC, em quatro categorias principais, imbricadas entre si: a) informação-conteúdo (= características intrínsecas do produto e serviço), b) informação-utilização (= como se usa o produto ou serviço), c) informação-preço (= custo, formas e condições de pagamento), e d) informação-advertência (= riscos do produto ou serviço).

12. A obrigação de informação exige comportamento positivo, pois o CDC rejeita tanto a regra do caveat emptor como a subinformação, o que transmuda o silêncio total ou parcial do fornecedor em patologia repreensível, relevante apenas em desfavor do profissional, inclusive como oferta e publicidade enganosa por omissão.

13. Inexistência de antinomia entre a Lei 10.674/2003, que surgiu para proteger a saúde (imediatamente) e a vida (mediatamente) dos portadores da doença celíaca, e o art. 31 do CDC, que prevê sejam os consumidores informados sobre o "conteúdo" e alertados sobre os "riscos" dos produtos ou serviços à saúde e à segurança.

14. Complementaridade entre os dois textos legais. Distinção, na análise das duas leis, que se deve fazer entre obrigação geral de informação e obrigação especial de informação, bem como entre informação-conteúdo e informação-advertência.

15. O CDC estatui uma obrigação geral de informação (= comum, ordinária ou primária), enquanto outras leis, específicas para certos setores (como a  Lei 10.674/03), dispõem sobre obrigação especial de informação (= secundária, derivada ou tópica). Esta, por ter um caráter mínimo, não isenta os profissionais de cumprirem aquela.

16. Embora toda advertência seja informação, nem toda informação é advertência. Quem informa nem sempre adverte.

17. No campo da saúde e da segurança do consumidor (e com maior razão quanto a alimentos e medicamentos), em que as normas de proteção devem ser interpretadas com maior rigor, por conta dos bens jurídicos em questão, seria um despropósito falar em dever de informar baseado no homo medius ou na generalidade dos consumidores, o que levaria a informação a não atingir quem mais dela precisa, pois os que padecem de enfermidades ou de necessidades especiais são freqüentemente a minoria no amplo universo dos consumidores.

18. Ao Estado Social importam não apenas os vulneráveis, mas sobretudo os hipervulneráveis, pois são esses que, exatamente por serem minoritários e amiúde discriminados ou ignorados, mais sofrem com a massificação do consumo e a "pasteurização" das diferenças que caracterizam e enriquecem a sociedade moderna.

19. Ser diferente ou minoria, por doença ou qualquer outra razão, não é ser menos consumidor, nem menos cidadão, tampouco merecer direitos de segunda classe ou proteção apenas retórica do legislador.

20. O fornecedor tem o dever de informar que o produto ou serviço pode causar malefícios a um grupo de pessoas, embora não seja prejudicial à generalidade da população, pois o que o ordenamento pretende resguardar não é somente a vida de muitos, mas também a vida de poucos.

21. Existência de lacuna na Lei 10.674/2003, que tratou apenas da informação-conteúdo, o que leva à aplicação do art. 31 do CDC, em processo de integração jurídica, de forma a obrigar o fornecedor a estabelecer e divulgar, clara e inequivocamente, a conexão entre a presença de glúten e os doentes celíacos.

22. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 586316/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2007, DJe 19/03/2009, grifos acrescidos)

Especificamente quanto à questão da rotulagem informativa de produtos transgênicos, o Supremo Tribunal Federal ainda não proferiu um julgado que tenha adentrado no mérito da questão, limitando-se a decidir sobre a matéria no âmbito da declaração de inconstitucionalidade de lei estadual frente à competência legislativa da União. Transcrevo:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 14.861/05, DO ESTADO DO PARANÁ. INFORMAÇÃO QUANTO À PRESENÇA DE ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS EM ALIMENTOS E INGREDIENTES ALIMENTARES DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO E ANIMAL. LEI FEDERAL 11.105/05 E DECRETOS 4.680/03 E 5.591/05. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE PARA DISPOR SOBRE PRODUÇÃO, CONSUMO E PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE. ART. 24, V E XII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ESTABELECIMENTO DE NORMAS GERAIS PELA UNIÃO E COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR DOS ESTADOS. 1. Preliminar de ofensa reflexa afastada, uma vez que a despeito da constatação, pelo Tribunal, da existência de normas federais tratando da mesma temática, está o exame na ação adstrito à eventual e direta ofensa, pela lei atacada, das regras constitucionais de repartição da competência legislativa. Precedente: ADI 2.535-MC, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 21.11.03.
2. Seja dispondo sobre consumo (CF, art. 24, V), seja sobre proteção e defesa da saúde (CF, art. 24, XII), busca o Diploma estadual impugnado inaugurar regulamentação paralela e explicitamente contraposta à legislação federal vigente.
3. Ocorrência de substituição - e não suplementação - das regras que cuidam das exigências, procedimentos e penalidades relativos à rotulagem informativa de produtos transgênicos por norma estadual que dispôs sobre o tema de maneira igualmente abrangente. Extrapolação, pelo legislador estadual, da autorização constitucional voltada para o preenchimento de lacunas acaso verificadas na legislação federal. Precedente: ADI 3.035, rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14.10.05.
4. Declaração de inconstitucionalidade conseqüencial ou por arrastamento de decreto regulamentar superveniente em razão da relação de dependência entre sua validade e a legitimidade constitucional da lei objeto da ação. Precedentes: ADI 437-QO, rel. Min. Celso de Mello, DJ 19.02.93 e ADI 173-MC, rel. Min. Moreira Alves, DJ 27.04.90.
 5. Ação direta cujo pedido formulado se julga procedente.
(STF, ADI 3645, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Plenário, julgamento em 31/05/2006)
Nestes autos, oportuno transcrever, ainda, as lúcidas razões expendidas no já citado Parecer da Procuradoria Regional da República:

“ Em se tratando dos consumidores de produtos alimentícios embalados, além do aspecto específico da informação como elemento instrumentalizador da liberdade de opção, ganha especial relevo a dimensão da proteção da saúde, em face da ausência de certeza científica quanto à nocividade, ou não, de organismos geneticamente modificados. A incerteza quanto à inexistência de riscos de comprometimento à saúde, deve militar em favor do interesse difuso do consumidor, no que concerne à integridade de sua vida e de sua saúde — bens de estatura maior que o interesse econômico na comercialização dos produtos à base de OGMs. Noutras palavras, a restrição à informação, além de macular a liberdade de escolha de que trata o art, 6°, II, do CDC, compromete o exercício de uma postura precautória do cidadão/consumidor em prol de seu direito à saúde. (CDC, art. 6°, 1, e art. 8°). Trata-se, pois, de trazer para o campo da proteção do consumidor os princípios da prevenção e da precaução, que associados ao direito à informação, formam o conjunto mínimo necessário ao enfrentamento dos desafios da vida moderna na chamada sociedade de risco.

Noutro passo, o direito à informação plena quanto aos componentes dos produtos à base de OGM’s decorre dos princípios da boa fé e da proteção da confiança, igualmente agasalhados no Código de Defesa do Consumidor. Como bem salientou a sentença recorrida, “o consumidor, portanto,, na qualidade de destinatário do processo produtivo, que hoje lança no mercado todo tipo de produto e serviço, tem na ‘transparência e ‘devida informação’, erigidas em princípios norteadores do CDC, seu escudo de proteção, de absoluta necessidade na hora de exercer o direito de opção.” (fls. 971). Em síntese, a segurança do consumidor baseia-se na confiabilidade das informações que lhe são destinadas.

(...)

Acresça-se, ainda, que não se trata de expor “segredos industriais”, em prejuízo do fabricante. Não é isso. Cuida-se, tão só, de assegurar o conhecimento do público consumidor acerca de componentes daquilo que ele adquire e ingere.
(...)

Noutro passo, considera-se inviável o “abrandamento” do acesso à informação sobre o percentual de OGM’s,.em razão de possível elevação de custos. Ora, além de não haver sido demonstrado pelos apelantes qual seria o ônus adicional decorrente da informação plena sobre o percentual de OGM’s existentes nos produtos ou sua eventual insuportabilidade financeira, tal argumento não poderia amparar a mitigação do direito à informação, já que a atividade econômica acha-se intrinsecamente condicionada pelo respeito aos direitos do consumidor (CF, art. 170, V), sendo a informação elemento essencial à plenitude do exercício desses direitos. Numa adequada ponderação de interesses, direitos essenciais (saúde, segurança alimentar, informação) hão de prevalecer sobre aqueles de índole econômico-financeira,

Por fim, anote-se que o art. 40 da Lei 11.105/2005, estabelece que:

“Os alimentos e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de OGM ou derivados deverão conter informação nesse sentido em seus rótulos, conforme regulamento.
Não parece a este Órgão Ministerial que a Lei tenha conferido margem de escolha à autoridade administrativa para, no Regulamento, limitar o acesso à informação no que concerne à quantidade de OGM’s no produto. O ato regulamentar, como sabido, não pode ir além do que dispõe a lei, tampouco evaziar-lhe o sentido e o alcance, mormente que há noutro diploma legal (CDC, art. 6°) expresso comando dispondo sobre o direito à informação.

Não está presente, na hipótese, portanto, margem de escolha entre informar ou não, tampouco a dosimetria do conteúdo da informação. É relevante acentuar, como bem lembrado por Consuelo Yatsuda M. Yohida, que a mitigação levada a cabo pelo decreto regulamentar exclui da rotulagem produtos fabricados com 100% de matéria-prima à base de OGM’s, mas que estejam no limite de l% da composição do produto final.

Tem-se, pois, na espécie, um dever jurídico do fornecedor, correlato a um direito básico do consumidor, que, decorrendo diretamente da Constituição e da lei (CDC e Lei 11.105/2005), não pode ser afastado ou mitigado por decreto regulamentar.” (fls. 1.136/1.142)

Tais fundamentos são incensuráveis.

Há que se ter presente que, dentro da questão da rotulagem de alimentos, prevalece o princípio da plena informação ao consumidor, previsto no já transcrito art. 6º do Código de Defesa do Consumidor. O artigo 9º daquela lei, por sua vez, elenca os direitos básicos do consumidor à informação clara e adequada sobre o produto e sobre os riscos que apresenta.
Nesse contexto, a sentença deve ser mantida.
Pelo exposto, nego provimento às apelações e à remessa oficial.
É como voto.
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